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De: Secretaria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 422/2025/SCP 
  
Senhor Secretário, 

Considerando a realização da 34ª Reunião da Comissão de Constituição,  Justiça e
Redação, realizada em 06.11.2025, devolvemos o processo abaixo relacionado com os
devido parecer pela Aprovação exarado pela Comissão. 

  
Processo nº 43328/2025 – Apenso ao Processo nº 10139/2025 - Clique Aqui 
(Manutenção do Veto Parcial) 

RAZÕES  DE  VETO  PARCIAL  DE  AUTORIA  DO  EXECUTIVO  MUNICIPAL  AO
PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR T. CORONEL DIAS, PROJETO DE LEI
Nº 202/2025, QUE: “DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA PERMANENTE DE
MONITORAMENTO ELETRÔNICO EM TEMPO REAL, POR MEIO DE CÂMERAS DE VÍDEO
SEM ÁUDIO, NAS ESCOLAS E INSTITUIÇÕES QUE INTEGRAM O SISTEMA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO”.(MSG Nº 124 /2025) 

  
  

  
Rafael Silva do Amaral 

Secretário de Comissões Permanentes 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003000310036003300390032003A005400, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 7 de novembro de 2025.
 
 
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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